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ADITIVO vÊNto N".

Kontrqtudlizqcão do SUSI

Convênio de Assistênciø à Soúde, fÍrmado entre o Município de Guqriba e

a lrmandade de Santa Casø de MîsericórdÍo de Guaribo, no dia 28fi2/2023, medidnte novo

processo de inexigibìtidode de licitação, pdrd o exercício de 2024, visdndo à contínuidode da

execução de servìços médícos, hospîtalores e dmbuldtoridís aos usuários do SUS, nos termos

do ort. 776, dq Leí Federot ns 8.666/93, ù luz do artigo 799 e ç 7e, do Constituição Federal.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua Nello Petrini, ne 1.650, Jardim Boa Vista,

representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Maria Janete Valério, CPF:

982.393.258-15 e denominada terminada como Secretária, e de outro lado, a lrmandade da

Santa Casa de Misericórdia de Guariba. com sede nesta Cid ade, na Rua Nello Petrini, ne 1.740,

Jardim Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, CPF:

t67.070.948-58 e denominada como Co nveniada ambos já qualificados nos autos do

processo principal do Convênio n". OL|2O23, assinado em 28 de dezembro de 2O23, para

prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua,

inicialmente, com o prazo de vigência anual, para o novo exercício de 2025, no período de

janeiro a dezembro, acord T rmo Aditivo

n" Otl2O23. observadas as disposições pertinentes das Leis Federqis n" 8.080/90 e 8,742/90'

bem como do artigo 776, do Lei Federol n" 8,666/93, à luz do ørtÍgo 799, g 1e, dø

Constítuição Federal, e de acordo com a autorização dada pela Lei Municipal n" t.4LOl96,

através das cláusulas e condicöes, a seguir discriminadas:

CLÁUSUtA PRIMEIRA:

DO OBJETO:
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1.1. O presente aditamento ao Convênio ne Otl2O23, objetiva os repasses de

recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, referente à

complementação da remuneração, a título de "qssístêncio línanceira complementor", a fim

de que a SANTA CASA conveniada possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus

profissionais de enfermagem, referente à parcela do mês de Aeosto de 2025, para efeito de

cumprimento do disposto na Leî lederol ne 74.494, de 4 agosto de 2022, observada a Emendo

Constituciondl ne 127, de 22 de dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do SIF

na Ação Dîreta de tnconstituclonallddde ne 7.222/DF, de 3 de iulho de 2023.

1.2. Farão jus à "ossl'stêncÍa lÍnonceÍra complementar", de que trata a presente

lei, os profissionais de enfermagem da entidade beneficente contratualizada ou conveniada,

nos termos do g 7s do art. 799 do ConstÍtuição Federal, por atender, pelo menos, 60%

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, tendo em vista a

consecução de finalidade de interesse da saúde pública e recíproco, em regime de

cooperação mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à Entidade

Conveniad a, ora PROPON ENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA:

DOS VALORES DAS PARCELAS

2.1. Conforme previsto na Lei Orçamentária Anual Lei Municipol ne. 3.760' de 26

de novembro de 2024, para efeito de empenho prévio, serão liberados, na presente data, em

favor da SAIVIA CASA conveniada, os valores dos recursos financeiros correspondentes à parcela

do mês de agosto de 2025, no valor de RS 50.441,30 (cinquenta mil, quotrocentos e quarenta e

um reois, e trinto centavos), conforme Portarío GM/MS ns.8.073 de25/08/2025, para que possa

efetuar o pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem.
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2.2. Será liberado o total de R$ 50.441,30 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta

e um reois, e trinto centovos), referente à parcela do mês de Agosto de 2025, conforme

respectivo s Anexos: I - Retatório de Pagomento Descritivo por Profissionql; e, ll - Resumo por

cotegorio profissionol, descrito abaixo:

IVALORES A RECEBER - PARCET/A AGO/2025I . REFERENTE À ASS¡STÊNCIA FINANCEIRA COMPTEMENTAR PARA O

PAGAMENTO DO PISO SATARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

Ne.8.013 DE

CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONALCARGO

GILMAR REGINALDOAux. de

NAIR PEREIRA DE MELO MATOSOAux. de enferm

ALEX APARECIDO GALDINOEnfermeiro

CLAUDIA PIRES DE LIMA MORAESEnfermeiro

DEBORA BORGES DE OLIVEIRA MATOSEnfermeiro

EDINEIA SOARES DE SOUSAEnferme¡ro

Enfermeiro FRANCIELE SAVAROLI

GABRIEL SONIEVSKIEnfermeiro

GREICE AP. REGASSI FALANCHI SOARESEnfermeiro

JEFERSON AMORIM MESSIASEnfermeiro

JESSICA GON DE MATOSEnfermeiro

JONATAS RAFAEL DA SILVAEnfermeiro

KELIS CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRAEnfermeiro

Enfermeiro LARESSA DE MATTOS SILVA OKUBO

MARCIO JOSE TOMAZ DE AQUINOEnfermeiro

Enfermeiro MARINA DE ALUCENA PAULA SILVA

ROSANA APARECIDA CAMARGO DIASEnfermeiro

TATIANE APARECIDA DE SOUZAEnfermeiro

WILIAN DOUGLAS TEIXEIRA COSTAEnfermeiro

ADRIANA MARIA DE JESUS MARTINSTéc. de

Téc. de ALESSAN DRA REGINA JERONYMO MACHADO

Téc. de ALEX APARECIDO TEODORO

ANA CAROLINA FARIATéc. de

I ec. de ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ANA MARIA FERREIRA CARDOSOTéc. de

Téc. de ANA PAULA DE MATTOS

ANDREZA CRISTINA DOS SANTOSTéc, de enfe

Téc. de ANDREZA DOS SANTOS FRANCA

ANGELA DE FATIMA FREITASTéc. de

Téc. de ANGELA MARIA DA COSTA SILVA

Téc. de ANGELA SPINASSI

BEATRIZ DA SILVA MARTINSI êc_ de

Téc. de CAMILA MATOS DE PAULA

{ ec_ de CRISTIANE DA CRUZ AMORIM SILVA
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Ns.8.013 DEPORTARIA

PRO

DE

NOME PROFISSIONALCPF

PROFISSIONAL
CARGO

DAIANA APARECIDA NONCHARCHI DE FARIAS SOUZATéc. de

DAIANA MARIA SOARES COUTINHO DE SOUZATéc. de

EDNA RODRIGUES CORREATéc. de

ELIANE DA SILVA RODRIGUESTéc. de

ELIETE APARECIDA FERREIRA COSTATéc. de m
619,94ELISANGELA VAZ DE SOUZATéc. de

FABELINE AUGUSTO DOS SANTOSTéc. de

FLAVIA SILVA ARAUJOTéc. de

FRANCISLENE DOS SANTOS ALVES SALESTéc. de

GEOVANA MACHADO ALCIDESTéc. de

GISELE FELIX DE ARAUJOTéc. de

GUILHERME HENRIQUE ENEDINOTéc. de enfe

ISABEL CRISTINA DE JESUS CARDOZOTéc. de

JANDIRA APARECIDA MOREIRA GALVAOTéc. de

JANE TORRESTéc. de

JANIELE SILVA SOUSATéc. de

JAQUELINE DE ARAUJO SANTOSTéc. de

JESSICA PERES FERREIRATéc. de

JULIA NATANA VIANA PIRES RODRIGUESTéc. de

JULIANA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZATéc. de

JULIANA APARECIDA DE CAMPOSTéc. de

JULIANA CRISTINA BECEGAÏTOTéc. de enfe

JULIANA DE LIMA LOREDOI ec. oe

JULIANA FRUTUOZO SANTOS ANDRADETéc. de m

KARINA CAMPOS LOUZADATéc. de

,94KELLI PEREIRA DE MELO GASTALDELLOTéc. de

Téc. de KEYTIELI CASTRO DOS SANTOS

LI LIANE APARECIDA BERTAGNOLLITéc. de

LUCIANA SANCHES NOSAKITéc. de

Téc. de LUCIENE MONTEIRO DA SILVA

LUCIMARA TEIXEIRA DA SILVA LONGIARGITéc. de

MARCELO AUGUSTO ALVES SOIERTéc. de

Téc. de m MARIA APARECIDA BOA

MARIA DAMIANA MACIEL FERREIRA GUSMAOTéc. de

MARIA FERNANDA DE AMORIM SILVATéc. de

MARINA APARECIDA SOARES DE LIMATéc. de

MARINA EMIDIOTéc. de
94Téc. de MARINA PEREIRA DOS SANTOS

MARINALVA DE SOUZATéc. de

MARTA CRISTINA COSTA CHOTéc. de

#:
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c¡-Áusur-R TERCETRA:

7'g
I
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Ne.8.013 DERTARIA G

RE E

CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONALCARGO

MAYRA LAUANE DE JESUS FERREIRATéc. de

MEIRIELE MARTINS FREITASTéc. de m

MICHELLE DOS SANTOS MOREIRATéc. de

MIRIAM MENDES DA SILVA SANTOSTéc. de

NATHALYA NAIANE DA SILVA BARBOSATéc. de enferm

PAMELA CRISTINA MARIANOTéc. de

PAMELA EUGENIA DA SILVATéc. de

PATRICIA APARECIDA JERONIMOTéc. de

RAYANE YASMINE DOS SANTOS PELUCIOTéc. de

ROSANA HELENA FERREIRA LEITE DA SILVATéc. de

ROSINEIDE DOS SANTOSTéc. de m

SIDNEIA CARDOSO MATIASTéc. de

SOLANGE APARECIDA RIGOTéc. de

SOLANGE ROCHA LOPESTéc. de enferm
94TATIANA CAMARGO DE SOUZATéc. de

VALQUIRIA HELENA DA SILVA SANTOSTéc. de

VALQUIRIA SANCHESTéc. de

VANDA ANDRADE DA SILVATéc. de e

Téc. de VICTORIA MARIA DE AGUIAR

VITORIA SADALLA THOMAZINITéc. de

WANDERLEI ANTONIO SOARESTéc. de

YNAE VITORIA SOARES DOS SANTOSTéc. de enfermagem

lnstrum: Cirúrgica CIBELE FABIANA LEITE FERES SANTOS

ANEXO II- RESUMO POR CATEGORIA PROF¡SSIONA!

NALORES A RECEBER _ PARCELA DT AGO/ 2025I - REFERENTE À ASSISTÊNCIA F¡NANCEIRA

COMPLEMENTAR PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA

ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDN DE GUARIBA (PORTAR¡A

GM/MS Ne. 8.013 pE 25108/20251

Qtd.
Valor Total

- Parcela Aeo / 2024Categoria Profissional

02 44,64Auxiliar de enfermagem
T.7L3,LLEnfermeiro L7

01 948,t7I nstrumentadora Cirúrgica
77 47.135,38Técnico de enfermagem
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Do PRAzo pr v¡cÊruc¡R

4.1. O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período de 30 dias,

de 01 à 30 de setembro de2025.

clÁusur-R euRRtR:

DA PRocRnruaçÃo oRçAM ENrÁnln

4.1. Os valores a serem repassados são decorrentes da apuração das informações

remuneratórias dos profissionais de enfermagem inseridas no sistema lnvestSUS, e

posteriormente, definido pelas Portaria GM/MS ne. 8,073 de 25/08/2025 (parcela de agosto de

20251, para efeito de cumprimento do disposto na Lei federal ne 74.434, de 4 agosto de 2022,

observada a Emendo Constítucional ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim como a

decisão do Plenário do SIF na Ação Direto de Inconstítucionolidade ne 7.222/DF, de 3 de

julho de 2023.

4.2. Do valor total a ser repassado, o equivalente a RS 50.441,30 (cinquenta mil,

quotrocentos e quarento e um reois, e trinta centovos), é correspondente à parcela do mês de

agosto de 2025, fica estabelecido que será repassado em uma única parcela no valor total

apurados e creditados na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde (Conta Corrente ne,

66240277 / Agência: 2762).

CIÁUSULA QUINTA:

DA DOTAçÃO OnçnUENrÁRn

5.2. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Município

:: 
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02.05.01.10.302.0039.2.073000.3.3.90.39 (Recurso Federal), da Lei OrçomentárÍo Anuøl do

poro o exercício fînanceiro de 2025, que seräo suplementadas se houver necessidade, na

forma de legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma

estabelecida e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo.

crÁusut¡ sextR:

DAs DEMATS ct-Áusuns

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

convênio de assistência à saúde (CONVÊN\O Ne 0L/2023), que integram, de forma

complementar, a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚtrltCO DE SAÚDE, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condiçöes de repasses de recursos financeiros,

previstos nas respectivas cláusulas deste presente 29e Termo de Aditamento.

c¡.rusuLA sÉnrvln:

DA PUBUCAçÃO

7.L. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário

Oficial do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua

eficácia, com fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n" 8.666, de 21 de

iunho de 1993, para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e,

da validação dos Relatórios apurados, observadas as disposiçöes pertinentes do caput do

artigo 115, do acima citado diploma legal'

c¡-Rusuu oltAve:

DAS DTSPOSIçöES FINAIS

8.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o

{
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instrumento de aditamento ao Convênio n". OL|2O23, com a definição de critérios e condiçöes de

repasses, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

Guariba SP,0L de setembro de 2025.

(-rz^J t .oa-
Rto

M ntcl da Saúde

D|AS MANçANO JUNIO

Prefeito Municipal de Guariba

LUCIANO

Provedor d Casa

Nome: t/^r"^ ,C.1€.- O'l'tvu-..*
cPF:

DR.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Assinatura: ,A_- Assinatura:
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